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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE REALIZE CONCURSO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA MINISTRAREM AULAS DE ESCOLINHAS NAS MODALIDADES DE: FUTSAL, FUTEBOL DE CAMPO, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, HANDEBOL, CICLISMO, JUDÔ, CAPOEIRA, KARATÊ E ATLETISMO.
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal, que realize concurso público para contratação de professores para ministrarem aulas de escolinhas nas modalidades: de futsal, futebol de campo, voleibol, basquetebol, handebol, ciclismo, judô, capoeira, karatê e atletismo.
                                   JUSTIFICATIVA:
O esporte tem como princípios fundamentais - respeito aos oponentes, trabalho em equipe e jogo limpo - convergem com os princípios da Carta das Nações Unidas. Para a ONU, o esporte não é um luxo ou uma forma de entretenimento. O acesso a ele é um direito humano essencial para que as pessoas de qualquer idade possam ter uma vida sadia.

                           A socialização do esporte visa aproveitá-lo como um instrumento educacional, gerando oportunidades e preparando o cidadão para o futuro. A sua potencialidade como ferramenta de inclusão social, no entanto, terá de ser explorada de maneira mais sistemática, assim como a presente indicação para projeto de lei. Apesar de ser reconhecido como direito humano, o direito ao esporte não tem sido uma das prioridades sendo até conhecido como "o direito esquecido", pois é visto por muitos como um produto do desenvolvimento e não como uma ferramenta para alcançá-lo.

 Por sua vez a cultura brasileira não é homogênea, e sim um mosaico de diferentes vertentes culturais que formam, juntas, a cultura do Brasil e que em seu aspecto da vida social se relaciona com a produção do saber, arte, folclore, mitologia, costumes, etc., bem como à sua perpetuação pela transmissão de uma geração à outra. A cultura é o resultado dos modos como os diversos grupos humanos foram resolvendo os seus problemas ao longo da história e retrata a transferência de aprendizado e conhecimento a outras gerações.  
Portanto, oportunizando as crianças e jovens de nosso município a devida orientação por parte de profissionais habilitados em cada modalidade esportiva, os alunos terão um aprendizado com qualidade, e as escolinhas proporcionarão ainda a descoberta de novos talentos no esporte.
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 

 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis.
LUIZ HENRIQUE
Vereador
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